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1. INTRODUÇÃO 

A Assembleia Geral das Nações Unidas em 2015 definiu 
como objetivo para o desenvolvimento sustentável (ODS) que 
os Estados assegurem a disponibilidade e gestão sustentável 
da água e saneamento para todos, com a meta de até 2020 
proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, 
incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos 

e lagos (UN, 2015, ODS 6.6). O Brasil já havia assumido por 
meio da Convenção da Diversidade Biológica o compromisso 
internacional de criar, gerir e regulamentar as áreas protegi-
das para  conservação  da  biodiversidade  (UNEP, 1992).  As  

 

áreas protegidas brasileiras, denominadas sob o gênero de 
espaços territoriais especialmente protegidos, têm previsão 
constitucional e se submetem a um regime jurídico específi-
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Resumo 
 
Apesar das nascentes e olhos d’água serem considerados como área de preservação permanente (APP) desde 1965, 
o legislador por meio da Lei nº 12.651, de 2012, retirou a proteção ambiental dos afloramentos intermitentes. Essa 
proteção foi restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal em fevereiro de 2018. O conhecimento pela comunidade 
técnico-científica da nova interpretação jurídica fixada para o diagnóstico e proteção destas feições é fundamental 
para a realização de estudos ambientais. Este artigo apresenta a evolução histórica da legislação de proteção ambi-
ental no entorno de afloramentos de águas subterrâneas no Brasil e suas lacunas técnicas atuais. Por meio de dois 
exemplos apresenta-se as lacunas na legislação regulatória quanto à delimitação precisa de nascentes e olhos 
d’água móveis ou sujeitos à variação sazonal de nível. Sem a definição científica clara, a delimitação precisa desta 
modalidade de APP pode ficar comprometida. Espera-se que o tema incentive trabalhos futuros para investigação de 
soluções que contribuam para o aperfeiçoamento da proteção e restauração de ecossistemas relacionados com a 
água. 
 
Abstract 
 
Even though springs and groundwater outcrops are considered to be permanent preservation area (PPA) since 1965, 
the legislator, through Law 12651 of 2012, removed the environmental protection of intermittent outcrops. That 
permanent protection status was reestablished by the Brazilian Federal Supreme Court in February 2018. The 
knowledge about the new legal interpretation established for the diagnosis and protection of those features by the 
technical-scientific community is of utmost importance for conducting environmental studies. In this paper we present 
the historical evolution of environmental protection in the environs of groundwater outcrops in Brazil and its current 
technical gaps. Two examples show the gaps in the regulatory legislation regarding the precise delimitation of mobile 
springs and “water eyes” subject to seasonal level variation. Without a clear scientific criteria, the precise delimitation 
of this modality of PPA might be compromised. It is hoped that this paper will encourage future work to investigate 
solutions that contribute to improving the protection and restoration of water-related ecosystems. 
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co (BRASIL, 1988). 

Desde 1934 o Brasil possui uma legislação florestal que 
define em todas as propriedades públicas e privadas espa-
ços territoriais para conservação de ecossistemas nativos, 
originalmente denominados como florestas protetoras (BRA-
SIL, 1934a), as quais a partir de 1965 passaram a ser defi-
nidas como áreas de preservação permanente (APP), que 
abrangem a superfície e a vegetação que as cobre, com a 
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisa-
gem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o 
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o 
bem-estar das populações humanas (BRASIL, 1965, 2012a). 

A gestão das águas subterrâneas e superficiais deve ser 
integrada, pois são sistemas interligados que podem trans-
mitir mutuamente eventual degradação (SOLDERA; OLIVEIRA, 
E. D., 2017), sendo que a existência de áreas preservadas 
nas cabeceiras implica maior vazão (OLIVEIRA, A. S. d. et al., 
2014; JESUS; OLIVEIRA, L. S.; GAMA, 2018) e melhor quali-
dade à água que aflora (BARRETO; RIBEIRO; BORBA, 2010; 
MARMONTEL; RODRIGUES, 2015).  

O conhecimento da evolução histórica das definições e dos 
critérios para delimitação de áreas protegidas é necessário 
para realização de estudos no âmbito do licenciamento am-
biental e perícias forenses, pois o dano ambiental é impres-
critível (LEITE, 2015), o que sempre torna necessária a análi-
se espaço-temporal do uso da terra. A partir de 1965 a legis-
lação brasileira considera como APP os afloramentos de 
água subterrânea (nascentes e olhos d’água) e seu entorno, 
independentemente da situação topográfica ou da perenida-
de da surgência, com o objetivo de proteger os locais de 
transição entre as águas subterrâneas e superficiais. Em 
1999 foi iniciada a reforma legislativa do Código Florestal de 
1965 resultando na atual Lei de proteção da vegetação 
nativa, conhecida como Código Florestal de 2012, cujo proje-
to foi o assunto mais discutido pelas casas legislativas brasi-
leiras desde a Constituição de 1988, desde a redemocratiza-
ção do país. 

A nova legislação resultou em considerável retrocesso ambi-
ental pela redução significativa de áreas protegidas (SOA-
RES-FILHO et al., 2014; RORIZ; YANAI; FEARNSIDE, 2017; 
ROCHEDO et al., 2018), com destaque para o entorno de 
afloramentos de água subterrânea intermitentes, que deixa-
ram de ser protegidos. Os retrocessos normativos tiveram 
sua constitucionalidade contestada perante o Supremo 
Tribunal Federal (STF), que em fevereiro de 2018 restabele-
ceu a proteção ambiental de nascentes e olhos d’água pere-
nes e intermitentes (BRASIL, 2018). 

Contudo, ainda persistem lacunas técnicas e regulatórias 
para delimitação precisa de APP no entorno de nascentes e 
olhos d’água, cuja regulamentação é necessária para que 
seja assegurada a proteção efetiva dos recursos hídricos 
provenientes do afloramento de aquíferos, bem como se 
evitar divergências em estudos ambientais. Neste sentido, o 
presente artigo tem por objetivo apresentar o histórico da 
proteção ambiental do entorno de afloramentos de água 
subterrânea no Brasil e as lacunas técnicas e regulatórias 
(normativas) atuais para delimitação desta modalidade de 
APP para nascentes e olhos d’água móveis e sazonais. 

 
2. EVOLUÇÃO NORMATIVA DOS CONCEITOS E DO ENTORNO 

PROTEGIDO DE NASCENTES E OLHOS D’ÁGUA 
 
Nascente pode ser considerada como a primeira modalidade 
de recurso hídrico protegido. Antes de existirem normas de 
natureza ambiental, os afloramentos de água subterrânea 
significativos que constituíam, por si só, a cabeceira do rio 
(caput fluminis) eram considerados como bens de uso co-
mum do povo (BRASIL, 1934b). 

As diversas formas de afloramento de água subterrânea não 
possuem conceitos uniformes na literatura (FELIPPE; MAGA-
LHÃES JUNIOR, 2013) e muito menos na legislação brasilei-
ra. Considerando que o conceito legal é aquele que define a 
área a ser protegida, a revisão da evolução das definições 
normativas faz-se necessária para compreender qual o espa-
ço territorial é efetivamente protegido, bem como identificar 
as lacunas técnicas e regulatórias que prejudicam a delimi-
tação precisa da APP. 

Nas ciências naturais as nascentes e os olhos d’água são 
considerados afloramentos naturais de água subterrânea, 
sinônimos de fonte (SUGUIO, 1998; IBGE, 2004). O Internati-
onal glossary of hydrology denomina, em língua inglesa, a 
nascente sob o termo spring, conceituado como o lugar onde 
a água emerge naturalmente da rocha ou do solo e flui pela 
superfície ou para um corpo hídrico superficial. Quando der 
origem a um rio, o afloramento também é denominado como 
source (WMO, 2012). Spring é considerado como a descarga 
de água subterrânea, seja efêmera ou contínua, na superfí-
cie do solo (POEHLS; SMITH, 2009). 

Na legislação brasileira, originalmente, o Código de Águas 
conceitua as nascentes como “as águas que surgem natu-
ralmente ou por indústria humana” (BRASIL, 1934b, art. 89), 
de forma que podem integrar duas classes: naturais ou arti-
ficiais (antropogênicas). Apesar do primeiro Código Florestal 
(BRASIL, 1934a) estabelecer como florestas protetoras aque-
las com função de conservação do regime hídrico, não havia 
previsão expressa para proteção dos locais de afloramento 
de água subterrânea. Somente com o novo Código Florestal 
de 1965, já sob a designação como áreas de preservação 
permanente, foram protegidas as “nascentes, mesmo nos 
chamados ‘olhos d’água’, seja qual for a sua situação topo-
gráfica” (BRASIL, 1965, art. 2º, alínea “c”, redação original), 
conforme apresentado na Figura 1a. 

Cabe observar que o Código Florestal de 1965 não definiu 
conceitos legais para nascentes e olhos d’água, bem como 
não estabeleceu a largura da faixa de proteção, criando 
lacunas normativas que prejudicavam a efetivação destes 
espaços protegidos. Em 1981 a Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente (PNMA) transformou as APP em reservas 
ecológicas (BRASIL, 1981, art. 18), regulamentadas em 
1985 pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
que procurou solucionar as lacunas ao definir as nascentes e 
olhos d’água como sinônimos e conceituá-las como o “local 
onde se verifica o aparecimento de água por afloramento do 
lençol freático” (BRASIL, 1986, art. 2º, alínea “d”). 

A mesma Resolução estabeleceu como reserva ecológica 
uma faixa mínima de proteção de 50 metros de largura, a 
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contar da margem do afloramento, que deveria incorporar a 
bacia de drenagem contribuinte (BRASIL, 1986, art. 3º, alí-
nea “b”, inciso III). No mesmo ano, o Código Florestal de 
1965 foi alterado pela Lei n. 7.511, de 1986, que modificou 
a largura da APP nas margens de rios, cujo valor mínimo 
passou de 5 m para 30 m, aumentando a área protegida na 
zona de cabeceiras, principalmente para as margens dos rios 
efêmeros não compreendidos nas bacias contribuintes a 
montante de nascentes (Figura 1b). 

A proteção adotada pelo CONAMA para as bacias de drena-
gem contribuintes a montante de afloramentos foi depois 
recepcionada pela Lei de proteção às nascentes (BRASIL, 
1989a), que definiu a possibilidade de os regulamentos 
administrativos criarem um paralelogramo de cobertura 
florestal para proteção das zonas de cabeceiras (Figura 1c). 
Posteriormente, a Lei nº 7.803, de 1989, modificou o Código 
Florestal de 1965, que passou a prever expressamente a 
APP no entorno de nascentes e olhos d’água num raio míni-
mo de 50 metros de largura (BRASIL, 1989b) e, quando 
necessário, exigir-se-ia, ainda, aquela área adicional corres-
pondente à bacia de drenagem contribuinte, com fundamen-
to na Resolução do CONAMA nº 4, de 1985, recepcionada 
pela Lei de proteção às nascentes (BRASIL, 1989a). 

Contudo, em 19.07.2000 foi publicada a Lei do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) que extinguiu 
as reservas ecológicas (BRASIL, 2000, art. 60) e revogou 
tacitamente a Resolução do CONAMA nº 4, de 1985, por 
incompatibilidade. Consequentemente, o entorno protegido 
de nascentes deixou de incorporar a bacia de drenagem 
contribuinte, ficando restrito a uma faixa de 50 metros de 
largura (Figura 1d). 

O CONAMA então editou a Resolução nº 303, de 2002, regu-
lamentando o Código Florestal vigente (BRASIL, 1965) e a Lei 
de proteção às nascentes (BRASIL, 1989a), para restabele-
cer a APP “ao redor de nascente ou olho d‘água, ainda que 
intermitente, com raio mínimo de cinquenta metros de tal 
forma que proteja, em cada caso, a bacia hidrográfica contri-
buinte” (BRASIL, 2002, art. 3º, inciso II), cf. Figura 1e. Pela 
mesma Resolução, o CONAMA novamente regulamentou o 
conceito de nascentes e olhos d’água, mantendo-os como 
sinônimos e definiu-os como o “local onde aflora naturalmen-
te, mesmo que de forma intermitente, a água subterrânea” 
(BRASIL, 2002, art. 2º, inciso II). 

A água subterrânea é aquela que ocorre no subsolo (BRASIL, 
2008), mais precisamente na zona de saturação (SUGUIO, 
1998; ISO, 2011), sendo sinônimo de água freática, que tem 
por característica ser livre e não confinada (SUGUIO, 1998). 
Apesar do tratamento dado às nascentes e aos olhos d’água 
como sinônimos na literatura técnica e na legislação ambien-
tal regulamentar, o Código Florestal de 2012 modificou os 
conceitos legais destas feições, diferenciando-as, bem como 

alterou o regime de proteção do entorno. Para o Código 
Florestal de 2012 todo afloramento natural de água subter-
rânea (freática) constitui um olho d’água ou uma nascente. A 
diferença fundamental entre eles é que as nascentes são 
perenes e sempre dão início a um curso d’água, enquanto 
que os olhos d’água podem ser intermitentes e deles não 
derivam rios (BRASIL, 2012a). 

Quanto à proteção do entorno, o Código Florestal de 2012 
em sua redação original estabelecia APP para nascentes e 
olhos d’água perenes e intermitentes. Porém, na mesma 
data em que foi publicada, a Lei nº 12.651, de 2012, foi 
alterada pela Medida Provisória nº 571, de 2012, posterior-
mente convertida na Lei nº 12.727, de 2012, que extinguiu a 
APP no entorno de olhos d’água intermitentes e nas margens 
de cursos d’água efêmeros (BRASIL, 2012b,c), cf. Figura 1f. 

A diferenciação dos conceitos legais entre nascentes e olhos 
d’água teve por objetivo extinguir a proteção ambiental do 
entorno de afloramentos intermitentes de água subterrânea, 
pois o Código Florestal de 2012 alterado pela Lei nº 12.727, 
de 2012, somente protegia afloramentos perenes. Tal fato 
gerou uma nova lacuna técnica: ausência de critérios para 
definição da perenidade dos afloramentos. 

Contudo, em 28.02.2018 o Supremo Tribunal Federal (STF) 
no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
nº 4903 fixou interpretação conforme a Constituição para 
declarar que “os entornos das nascentes e dos olhos d’água 
intermitentes configuram área de preservação ambiental” 
(BRASIL, 2018), resolvendo a referida lacuna. 

A decisão do STF tem eficácia imediata e vinculante. O Poder 
Legislativo foi comunicado da decisão e pode alterar o Códi-
go Florestal de 2012 para deixar a redação de acordo com a 
interpretação fixada no controle de constitucionalidade. É 
uma medida facultativa e, no momento, não há qualquer 
previsão de que seja realizada. 

Então, quando da realização de diagnósticos ambientais, os 
profissionais ao efetuarem a leitura do Código Florestal de 
2012 devem considerar que os conceitos dos afloramentos 
de água subterrânea não estão atualizados e voltaram a 
incorporar, para fins legais, as nascentes e olhos d’água 
intermitentes, bem como a proteção ambiental voltou a 
abranger qualquer forma de exfiltração natural. Portanto, 
atualmente, a legislação brasileira protege o entorno de 
qualquer afloramento de água subterrânea, seja perene ou 
intermitente. 

Mesmo após a evolução do complexo sistema jurídico ambi-
ental descrito acima, sintetizado na Figura 1, ainda persis-
tem lacunas técnicas e normativas para delimitação precisa 
destes espaços territoriais especialmente protegidos, que 
são abordadas adiante. 
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Figura 1 – Evolução histórica da proteção ambiental no entorno de afloramentos de água subterrânea no Brasil 

 
Fonte: os autores (2018). 

3. DELIMITAÇÃO DO ENTORNO DE NASCENTES MÓVEIS 
 
Os mapeamentos de APP, quando consideram a presença de 
nascentes, costumam representá-las como fixas e situá-las 
no início dos talvegues dos cursos d’água. Entretanto, nem 
sempre se considera que nas zonas de cabeceiras os rios 
efêmeros são mais numerosos que os perenes (LEOPOLD; 

MILLER, 1956), i.e., nem todos os cursos d’água iniciam em 
nascentes. Uma nascente ou olho d’água pode temporaria-
mente deixar de aflorar ou até mesmo migrar de lugar, de-
pendendo das condições do nível freático em determinado 
momento, que é função da pluviosidade e da recarga do 
aquífero não confinado (GUERRA, 1993; ISO, 2011; FELIPPE; 
MAGALHÃES JUNIOR, 2014). Esse comportamento dinâmico 
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tem implicações para definição da extensão da faixa de 
proteção. 
 
Um curso d’água perene ou intermitente pode iniciar numa 
nascente que se desloca no espaço. Tal fenômeno natural é 
bem documentado na literatura, que aponta casos de mobi-
lidade superior a 7 km (FARIA, 1997 apud FELIPPE, 2013). 
Em pesquisa realizada por Felippe (2013), que monitorou 
mensalmente durante um ano hidrológico 24 nascentes no 
Parque Nacional da Serra do Cipó (MG) e em Lagoa Santa 
(MG), foi observado que 58,3% eram móveis, com desloca-
mentos de até 1,6 km. 
Atualmente a definição da APP de nascente é pressuposto 
para a delimitação da APP de cursos d’água, pois esta última 
se origina após o final do seguimento efêmero, onde tem 
início o afloramento de água subterrânea (Figura 1f e Figura 
2). A definição de critérios técnicos para o estabelecimento 
da zona de afloramento de água subterrânea é importante 
pelos seguintes fatos: 
 

•    Ao redor da nascente a APP geralmente é mais 
larga (50 metros) do que a faixa marginal de pre-
servação do rio por ela formado (largura inicial de 
30 metros); 

•    O ponto mais a montante onde ocorre o aflora-
mento do lençol freático coincide com o início do 
trecho intermitente do rio, local a partir do qual as 
margens do curso d’água possuem APP, pois a Lei 
nº 12.727, de 2012, extinguiu a faixa marginal de 
proteção ambiental dos rios efêmeros. 

 
A área protegida de 50 metros de raio ao redor da nascente 
móvel não será um círculo fixo, mas uma faixa formada a 
partir da união das projeções destes espaços protegidos por 
todo o seguimento no qual ocorre a migração da nascente 
(Figura 2). O método de traçar a APP de nascentes móveis 
acompanhando seu deslocamento no trecho intermitente do 
rio já havia sido observado por Carmo, Felippe e Magalhães 
Junior (2014), os quais consideram que a faixa de entorno 
de 50 metros ao redor de nascentes móveis não parece ser a 

solução mais adequada para garantir a proteção desses 
sistemas, sendo preferível a delimitação da bacia de drena-
gem contribuinte. 
 
Para fins de mapeamento de APP, deve-se considerar que o 
ponto mais a montante de ocorrência da nascente constitui o 
limite entre o trecho efêmero e intermitente do curso d’água. 
E o ponto de ocorrência mais a jusante constitui o limite 
entre o trecho intermitente e o perene. Contudo, existe outra 
lacuna importante que necessita ser pesquisada para fins de 
regulamentação: a definição precisa do ponto de montante a 
partir do qual se considera o início da APP do curso d’água e 
da nascente. 
 
O Código de Águas prevê que “a nascente de uma água será 
determinada pelo ponto em que ela começa a correr sobre o 
solo e não pela veia subterrânea que a alimenta” (BRASIL, 
1934b, art. 95, grifo nosso). Mas qual o tempo e escala de 
monitoramento devem ser utilizados para definir este local? 
Uma vez que a vazão e mobilidade das nascentes são sensí-
veis à sazonalidade da precipitação (KETCHUM; DONOVAN; 
AVERY, 2000), a observação durante um único ano hidrológi-
co pode não ser suficiente para descrever com precisão o 
ponto de máximo da surgência. As flutuações do nível do 
lençol freático podem ocorrer na escala de horas até déca-
das (Figura 3), variando em função de eventos singulares de 
precipitação, mudanças climáticas e alteração do uso da 
terra (SNYDER, 2008). 
 
Modelos hidrológicos podem auxiliar no estudo do compor-
tamento da água subterrânea (ASMUTH et al., 2007; SANTA-
ROSA; MANZIONE, 2017), inclusive para predição dos níveis 
freáticos críticos (LUIZ; GAIARDO; SILVA, 2018) ou reconstru-
ção de séries temporais (JACKSON et al., 2016). Pesquisas 
sistemáticas com objetivo específico de definir os pontos 
extremos de ocorrência das nascentes móveis poderiam 
garantir uma regulamentação sem divergências técnicas, 
bem como a eficácia plena das APP instituídas para proteção 
dos afloramentos naturais de água subterrânea e rios inter-
mitentes. 
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Figura 2 –  Perfil esquemático das três modalidades de cursos d’água previstas na Lei nº 12.651, de 2012, e da respectiva 
APP, com destaque para o trecho intermitente formado por nascente móvel, cujo ponto de início do afloramento 
(montante) constitui lacuna técnica e normativa 

              
Fonte: os autores (2018) 

 
Figura 3 – Série temporal do nível de água subterrânea informado por Jackson et al. (2016) para o poço Chilgrove House na bacia do rio 

Lavant, no sudeste da Inglaterra 

 
Fonte: adaptado de Jackson et al. (2016, figura 5)
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4.  DELIMITAÇÃO DO ENTORNO DE NASCENTES E OLHOS 
D’ÁGUA COM VARIAÇÃO SAZONAL DE NÍVEL 

 
Os afloramentos de água subterrânea têm suas extensões 
laterais sujeitas a alterações significativas em função da 
variação do nível do lençol freático, principalmente em 
locais cuja topografia apresente baixa declividade, tais 
como planaltos e planícies costeiras constituídas por 

grandes áreas úmidas. Enquanto nos rios de encostas a 
variação do local de exfiltração é perceptível no sentido 
longitudinal (montante-jusante), nas nascentes e olhos 
d’agua em planícies observam-se variações consideráveis 
em todas as direções, onde comumente as áreas de aflo-
ramento formam banhados ou locais alagados facilmente 
confundidos com pequenas lagoas (Figura 4). 

 
Figura 4 – Olho d’água intermitente em campo de dunas. Jaguaruna/SC 

 
Fonte: acervo do primeiro autor (2004) 

 
Em função do comportamento do regime de precipitações e 
as consequentes variações do nível do lençol freático, nos 
períodos de estiagem as nascentes e olhos d’água reduzem 
suas áreas, concentrando os afloramentos em locais de 
topografia mais baixa, podendo migrar no espaço ou, até 
mesmo, secarem em estiagens extraordinárias. Por outro 
lado, nos períodos chuvosos, a recarga do aquífero freático 
propicia a elevação do nível do lençol o que, conforme a 
topografia do terreno, permite a ampliação significativa da 
superfície hídrica da nascente ou do olho d’água.  
 
Em planícies costeiras o lençol freático também pode apre-
sentar variações de nível em função da oscilação da maré 
(WANG et al., 2012; KONG et al., 2015), o que aumenta a 
complexidade das variáveis envolvidas para determinação na 
zona costeira da sazonalidade de nascentes e olhos d’água 
próximos da praia (JENG et al., 2005), em estuários (MON-
TALTO; PARLANGE; STEENHUIS, 2007) ou de rios com in-
fluência de maré (CAROL et al., 2009). 
 
Em monitoramentos de níveis freáticos observa-se que a 

oscilação do nível varia muito entre os anos hidrológicos 
(MANZIONE; TANIKAWA; SOLDERA, 2014; JACKSON et al., 
2016), sendo necessário definir um tempo de recorrência 
padronizado para fins de definição do nível a ser considerado 
para o início da APP do afloramento. 
 
A Figura 5 apresenta de forma esquemática os comporta-
mentos dos afloramentos de água subterrânea em relevo 
plano, no qual se percebe a complexidade que envolve a 
delimitação das bordas de nascentes e olhos d’água. A lacu-
na quanto ao nível a ser considerado para o início do entorno 
protegido de nascentes e olhos d’água não é exclusiva para 
esta modalidade de APP. O entorno de lagos e lagoas tam-
bém é afetado por lacuna análoga desde 17.09.2000, quan-
do foi revogada a Resolução do CONAMA nº 4, de 1985, que 
definia até aquela data o nível mais alto do reservatório 
como parâmetro para cálculo daquela modalidade de APP. 
 
Em trabalho recente, Carmo, Felippe e Magalhães Junior 
(2014) adotaram como critério para traçar o entorno de 
nascente com variação sazonal de nível o perímetro médio 
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da área inundada, entre o período de máxima umidade e 
máxima seca. Contudo, no caso de afloramentos com grande 
variação de nível a adoção deste critério (perímetro médio) 
pode fazer com que parcela considerável do entorno de 50 
metros de APP fique dentro do espaço de variação sazonal, 
conforme se observa no olho d´água retratado no canto 
inferior esquerdo das Figuras 5a,b. Tal situação não é dese-
jada, pois forma um ambiente de baixa resiliência ecológica 
(CONNELL, 1978). 

 
Seguindo a lógica do art. 95, do Código de Águas, segundo o 
qual a nascente é definida pelo ponto em que ela começa a 
correr sobre o solo, o ideal é que eventual definição técnico-
normativa considere o início da APP a partir da borda do 
afloramento no momento de máximo sazonal, definindo-se 
um tempo de recorrência padrão para evitar-se divergências 
no caso de serem realizados monitoramentos em anos de 
baixa pluviosidade. 

 
Figura 5 – Ilustração das hipóteses a serem consideradas para delimitação de área de preservação permanente (APP) no entorno de   

olhos d’água sujeitos à variação sazonal de nível em locais de topografia plana. 

 
Fonte: os autores (2018) 

 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Apesar do Supremo Tribunal Federal (STF) ter comunicado o 
restabelecimento da proteção de nascentes e olhos d’água 
intermitentes aos Presidentes da República, do Senado e da 
Câmara dos Deputados, até o momento não existe projeto 
legislativo em tramitação para atualizar a redação dos arts. 
3º, incisos XVII e XVIII, e 4º, inciso IV, da Lei nº 12.651, de 
2012, à interpretação fixada pelo STF na ADI nº 4903. 
 
Na realização de diagnósticos ambientais cientistas e profis-
sionais devem ter o cuidado de considerar a proteção de 
nascentes e olhos d’água intermitentes, para não serem 
induzidos ao erro quando da leitura do texto, ainda desatua-
lizado, da Lei nº 12.651, de 2012. Contudo, para definição 
precisa desta modalidade de área de preservação perma-
nente (APP) ainda persistem outras lacunas que necessitam 
de regulamentação técnica. 
 
Enquanto para os rios existe uma rede consolidada de moni-
toramento dos níveis de cheias com séries históricas exten-
sas, no caso das nascentes e olhos d’água os dados de 

deslocamento e variação de nível são escassos (JACKSON et 
al., 2016) e limitados a locais submetidos a pesquisas espe-
cíficas de curta duração. 
 
A motivação para pesquisa científica destas lacunas decorre 
de uma necessidade criada pela legislação ambiental atual. 
Uma forma de incentivar pesquisas e a produção de dados 
para melhor entender a dinâmica dos afloramentos naturais 
de água subterrânea pode ser a incorporação do monitora-
mento de nascentes e olhos d’água nos estudos e programas 
ambientais no âmbito do licenciamento ambiental de empre-
endimentos de significativo impacto ambiental. 
 
Normalmente, na avaliação e controle de impactos ambien-
tais é realizado o monitoramento da qualidade das águas 
superficiais e subterrâneas, de forma que é possível, sem 
incremento significativo de custos, incorporar aos programas 
ambientais o acompanhamento de mobilidade e sazonalida-
de dos afloramentos com a finalidade de aprimorar o conhe-
cimento científico para posterior aperfeiçoamento da legisla-
ção regulatória ambiental. 
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O ideal, ainda, é o desenvolvimento de padrões e metodolo-
gias para o monitoramento e integração dos dados produzi-
dos (RANDRIANARIVELO; LAGARDE; HEURTEAUX, 2011) à 
base de dados do Sistema Nacional de Informações sobre 
Meio Ambiente (SINIMA), garantindo-se a compatibilidade e o 
compartilhamento com a Rede Integrada de Monitoramento 
das Águas Subterrâneas (RIMAS) do Sistema de Informações 
de Águas Subterrâneas (SIAGAS), mantido pelo Serviço Geo-
lógico do Brasil (CPRM). 
 
Uma gestão sustentável que vise proteger e restaurar os 
ecossistemas relacionados com os recursos hídricos depen-
de necessariamente da produção de dados e de conheci-
mento científico para subsidiar a política pública regulatória 
e de controle ambiental, com atenção especial para as APP 
no entorno das nascentes e olhos d´água, que constituem 
espaços protegidos importantes para manutenção da quali-
dade, disponibilidade e desempenho das funções ecossistê-
micas das águas afloradas. 
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